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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA


Diretoria de Administração

Coordenação de Gestão de Tecnologia da Informação


Divisão de Infraestrutura Tecnológica

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 76/2022-DTEC/CTI/DIRAD

  

TERMO DE REFERÊNCIA

Histórico de Revisões
Data Versão Descrição Autor

22/02/2022 1.0 Versão inicial do Termo de Referência. Gilberto Silveira

29/03/2022 1.1 Retirada do item "computadores desktop", inclusão do item "Nobreak" e ajuste do TR. Gilberto Silveira

03/05/2022 1.1 Retirada do registro de preços, ajuste de quantidades e elaboração do Anexo de Especificações
Técnicas. Gilberto Silveira

04/05/2022 2.0 Inserção dos dados referentes à pesquisa de preços e estimativa da contratação. Gilberto Silveira

18/05/2022 3.0 Revisão e correções do texto, conforme Parecer de Análise CLC n° 95/2022 Gilberto Silveira

22/06/2022 3.1 Versão revisada do TR e do Anexo de Especificações Técnicas. Gilberto Silveira

04/08/2022 4.0 Versão final, após pesquisa complementar com fornecedores e atualização do TR. Gilberto Silveira

 

 

1. OBJETO
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1.1. Aquisição de material permanente, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste instrumento, para a modernização e
ampliação da infraestrutura de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).

1.2. O objeto será dividido em itens, conforme Tabela 1 do subitem 2.1, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse. O critério
de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3. As contratações decorrentes deste Termo de Referência observarão todos os requisitos legais contidos na Instrução Normativa SGD/ME nº 1/2019.

1.4. O objeto do presente Termo de Referência não incide nas hipóteses vedadas pelos artigos 3º e 4º da IN SGD/ME nº 1/2019.

1.5. Para a construção deste documento de referência, foram observadas todas as diretrizes específicas de planejamento da contratação contindas no Anexo à IN
SGD/ME nº 1/2019, assim como também foi utilizada a estrutura da última versão do template de Termo de Referência/Projeto Básico publicados pelo SISP.

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO DE TIC

2.1. Bens e serviços que compõem a solução

 

Item Descrição CATMAT Unidade de
medida Quantidade

01 Sistema de Armazenamento de Dados (Storage) 458073 UN 1

02 Switch tipo 1 - switch central (core de rede) 393273 UN 1

03 Switch tipo 2 - switch de borda 393273 UN 7

04 Nobreak de 3000 VA 376473/413585 UN 2

Tabela 1

 

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

3.1. Contextualização e Justificativa da Contratação

3.1.1. A Administração Pública tem buscado, cada vez mais, utilizar-se da Tecnologia da Informação como instrumento para a melhoria da qualidade dos serviços
prestados à sociedade tanto no que se refere ao aumento da eficiência interna da organização, quanto à ampliação dos meios de acesso do cidadão aos serviços e aos
resultados das ações dos entes públicos.

3.1.2. A mesma tendência se verifica na SUDAM, que possui, atualmente, praticamente todos os seus processos internos e fluxos de trabalho informatizados e
apoiados em sua infraestrutura de TI. O nível atual da informatização da autarquia lhe confere alta produtividade e eficiência na execução das ações que são de sua
competência.

3.1.3. Tendo em vista a grande evolução tecnológica e a crescente demanda por uso de recursos computacionais, a SUDAM utiliza a TI como instrumento para agregar
valor ao processo de gestão, à tomada de decisão e à disponibilização de recursos necessários à maior eficiência na atuação das ações finalísticas, por meio do emprego de
tecnologias modernas, de forma adequada às necessidades identificadas, tanto quanto assegurando condições para o seu crescimento futuro.
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3.1.4. Considerando como premissa a continuidade e evolução desse processo, o aumento da capacidade e a modernização do parque de equipamentos são
essenciais não somente para que se garanta a produtividade da SUDAM, mas para que agregue também qualidade, estabilidade, escalabilidade e segurança no provimento de
serviços de TI.

3.1.4.1. Os equipamentos integrantes da solução enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que trata a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e o
Decreto nº10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuírem padrões de desempanho e qualidade, bem como características gerais e específicas usualmente encontradas no
mercado.

3.1.4.2. A presente contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes e o desenvolvimento nacional sustentável, selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos bens a serem adquiridos.

 

3.2. Alinhamento aos Instrumentos de Planejamento Institucionais

 

Alinhamento ao Planejamento Estratégico Institucional
Id Objetivo Estratégico

OE10 Prover Soluções de Tecnologia da Informação.

Tabela 2

 

Alinhamento ao PDTIC 2021/2022
Id Necessidade prevista no PDTIC Id Meta do PDTIC associada

N6
Provimento e manutenção da
infraestrutura de rede, comunicação e
banco de dados.

M7

Garantir à área de TI a
disponibilização de máquinas,
equipamentos e aplicativos
profissionais capazes de atender a
demanda gerada pelos serviços
prestados ao usuário interno e
externo das unidades da SUDAM

Tabela 3

 

Alinhamento ao PAC 2022
Itens Descrição

99 Sistema de Armazenamento de Dados (Storage)
124 Switch tipo 1 - switch central (core de rede)
101 Switch tipo 2 - switch de borda
126 Nobreak de 3000 VA

http://antigo.sudam.gov.br/index.php/component/content/article/2-uncategorised/1067-objetivos-estrategicos
http://antigo.sudam.gov.br/conteudo/menus/referencias/documentosinstitucionais/arquivos/PDTI_SUDAM_2019_2020_vf.pdf
https://pgc.planejamento.gov.br/
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Tabela 4

 

3.3. Estimativa da demanda

3.3.1. A técnica de estimativa utilizada para cálculo da demanda foi:

 

Item Descrição Quantidade
01 Sistema de Armazenamento de Dados (Storage) 1
02 Switch tipo 1 - switch central (core de rede) 1
03 Switch tipo 2 - switch de borda 7
05 Nobreak de 3000 VA 2

Tabela 5

 

3.4. Parcelamento da Solução de TIC

3.4.1. Justificativa para o parcelamento ou não da solução:

3.4.1.1. Considerando que a solução de TI aqui pretendida é formada por equipamentos que não guardam relação ou interdependência direta entre si, o objeto será
parcelado ou divido em itens para ampliar a competitividade e, dessa forma, aumentar a chance de obter melhores propostas, sem que disso resultem prejuízos técnicos e/ou
econômicos.

 

3.5. Resultados a serem alcançados

3.5.1. Atualização tecnológica do sistema de armazenamento de dados da SUDAM, através da substituição do atual equipamento de Storage, que é antigo, está sem
garantia, já saiu da linha de produção do fabricante e está com sérios problemas de hardware, constituindo-se assim em um elemento de alto risco para a disponibilidade e
segurança das informações eletrônicas institucionais.

3.5.2. Atualização tecnológica do switch central da rede de comunicação de dados da SUDAM, através da substituição do atual equipamento core de rede que é
antigo, está sem garantia, já saiu da linha de produção do fabricante e está com sérios problemas de hardware, apesar de ainda funcional, constituindo-se assim em um
elemento de alto risco para a disponibilidade da rede local da SUDAM e para acesso aos serviços de TI institucionais.

3.5.3. Recompor a reserva técnica de switches departamentais (switches de borda), uma vez que neste momento a área de TI está sem equipamentos disponíveis
para substituição em caso de necessidade.

3.5.4. Provimento de energia ininterrupta aos equipamentos da Central Telefônica da SUDAM e ao sistema de monitoramento de CFTV localizado na guarita de
vigilância.

 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Requisitos de negócio
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4.1.1. Os requisitos especificados neste Termo de Referência são definidos como critérios mínimos necessários ao atendimento da necessidade, devendo ser
igualados ou superados pelos produtos e serviços ofertados pela CONTRATADA;

4.1.2. Atender às demandas registradas no PAC 2022 relacionadas à aquisição de material permanente de TI;

4.1.3. Dispor de equipamentos que suportem o crescimento natural de demandas das unidades;

4.1.4. Agregar equipamentos tecnologicamente atualizados ao parque computacional da SUDAM, assegurando que possuam garantia on-site e suporte ao longo de
sua vida útil;

4.1.5. Prover recursos computacionais necessários ao perfeito desenvolvimento das atividades laborais no órgão. Tratam-se de recursos de hardware e software que
forneçam apoio às tarefas de suporte, administração e gestão de atividades meio e finalísticas relacionadas ao alcance mediato ou indireto do interesse público;

4.1.6. Prover apoio computacional à continuidade dos serviços desenvolvidos no órgão;

 

4.2. Requisitos de capacitação

4.2.1. Não faz parte do escopo da presente contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados ao objeto.

 

4.3. Requisitos legais

4.3.1. Normativos legais que esta contratação observará, notadamente os princípios:

4.3.1.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências;

4.3.1.2. Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns;

4.3.1.3. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

4.3.1.4. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da microempresa e da Empresa de Pequeno Porte;

4.3.1.5. Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, que regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração pública federal,
direta ou indireta, pelas fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou indireto da União;

4.3.1.6. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras
providências;

4.3.1.7. Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, que regulamenta a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos,
cria o Comitê Interministerial da Política Nacional de Resíduos Sólidos e o Comitê Orientador para a Implantação dos Sistemas de Logística Reversa, e dá outras providências

4.3.1.8. A referida contratação deve assegurar os princípios da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018), descritos no Artigo 6º da Lei. Toda
informação trafegada por meio dos equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, que fazem parte do objeto de contratação deve atender às exigências da Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais. A LGPD dispõe sobre o tratamento dos dados feito por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado e engloba um amplo
conjunto de operações efetuadas em meios manuais ou digitais, para assegurar os direitos fundamentais de inviolabilidade da intimidade, da honra, da imagem e da vida
privada;
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4.3.1.9. Instrução Normativa nº 01 da SLTI/MPOG, de 04 de abril de 2019, que dispõe sobre o processo de contratação de Soluções de Tecnologia da Informação pelos
órgãos integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Informação e Informática (SISP) do Poder Executivo Federal;

4.3.1.10. Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências;

4.3.1.11. Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

 

4.4. Requisitos de manutenção

4.4.1. Os serviços de manutenção durante o período de garantia serão prestados de acordo com o item 6.3 e seus subitens, sendo que:

4.4.1.1. A SUDAM poderá efetuar um número ilimitado de chamados técnicos, durante o período da garantia, para correção de problemas relativos ao uso e aplicações
dos equipamentos, software e suas funcionalidades;

4.4.1.2. Os atendimentos deverão ser prestados por técnico devidamente capacitado e qualificado para executar as atividades, devendo este ser demonstrado
mediante documento de comprovação de certificação técnica na solução ofertada;

4.4.1.3. Os serviços deverão ser executados sem impacto na utilização do ambiente de TI da SUDAM.

 

4.5. Requisitos de Arquitetura Tecnológica

4.5.1. Para fins de aceitação dos Itens do objeto, deverão ser fornecidos equipamentos que atendam às características listadas no ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS;

 

4.6. Requisitos de Segurança

4.6.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE, no tocante à segurança da informação.

4.6.1.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sob o todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento, em razão da execução do objeto do futuro Contrato, devemdo orientar seus funcionários nesse sentido também
- conforme termo de compromisso e termo de ciencia, previstos no art. 18º da IN SGD/ME nº 01/2019.

4.6.1.2. Promover o afastamento em relação ao objeto da contratação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer
dos seus recursos técnicos que não correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe as ações da equipe de fiscalização da CONTRATANTE.

4.6.1.3. O Termo de Compromisso deverá ser assinado por ambas as partes e seu modelo está disposto no ANEXO III - TERMO DE COMPROMISSO.

4.6.1.4. Os funcionários ou representantes da CONTRATADA que porventura precisarem ter acesso às dependências da SUDAM e/ou à infraestrutura do datacenter da
autarquia, deverão obrigatoriamente assinar o Termo de Ciência disponível no ANEXO IV.

 

4.7. Requisitos da Garantia e Assistência Técnica

4.7.1. Definidos de acordo com o disposto no item 6.3 e seus subitens.
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4.8. Requisitos de Sustentabilidade

4.8.1. Os produtos e/ou serviços que integram o objeto deste Termo de Referência deverão estar aderentes à Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a
Política Nacional de Resíduos Sólidos.

4.8.2. No que couber, visando atender ao disposto na lefislação aplicável - em especial às Instruções Normativas SEGES/ME nº 05/2017 e SGD/ME nº 01/2019 - a
CONTRATADA deverá priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte compostos por materiais recicláveis, atóxicos e
biodegradáveis.

4.8.3. Para tanto, a licitante deverá apresentar declaração de sustentabilidade, conforme modelo disposto no ANEXO V - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE
AMBIENTAL.

 

4.9. Requisitos Temporais

4.9.1. Definidos de acordo com o disposto no item 6.2 e seus subitens.

 

4.10. Requisitos de Documentação

4.10.1. Os itens fornecidos deverão estar acompanhados de sua documentação técnica completa e atualizada, contendo os manuais, guias de instalação e outros
pertinentes. A documentação deverá ser fornecida em sua forma original (física ou eletrônica), não sendo aceitas cópias de qualquer tipo.

 

4.11. Outros Requisitos

4.11.1. São requisitos exigidos da CONTRATADA com relação ao Padrão de Qualidade dos Serviços:

4.11.1.1. Manter, durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram sua contratação;

4.11.1.2. Fornecer mão de obra qualificada para a execução dos trabalhos;

4.11.1.3. Fiscalizar regularmente os seus recursos técnicos designados para a prestação dos serviços verificando as condições em que as atividades estão sendo
realizadas;

4.11.1.4. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, em conformidade com a proposta apresentada e com as orientações da
CONTRATANTE.

4.11.2. São requisitos exigidos com relação à Política de Segurança da Informação:

4.11.2.1. A CONTRATADA deverá obedecer aos critérios, padrões, normas e procedimentos operacionais adotados pela CONTRATANTE;

4.11.2.2. Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

4.11.2.3. Promover o afastamento, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da notificação, de qualquer dos seus recursos técnicos que não
correspondam aos critérios de confiança ou que perturbe a ação da equipe de fiscalização da CONTRATANTE;
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4.11.2.4. Responsabilizar-se pelos materiais, produtos, ferramentas, instrumentos e equipamentos disponibilizados para a execução dos serviços, não cabendo à
CONTRATANTE qualquer responsabilidade por perdas decorrentes de roubo, furto ou outros fatos que possam vir a ocorrer;

4.11.2.5. Não veicular publicidade acerca dos serviços contratados, sem autorização, por escrito, da CONTRATANTE;

4.11.2.6. Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada
pela CONTRATANTE, às configurações de hardware e de softwares decorrentes e todas as informações do projeto, e;

4.11.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos,
subempreiteiros, etc., sem a anuência expressa e por escrito da área administrativa da CONTRATANTE.

 

5. RESPONSABILIDADES

5.1. Deveres e responsabilidades da CONTRATANTE

5.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos.

5.1.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de
Referência.

5.1.3. Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas.

5.1.4. Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços,
quando aplicável.

5.1.5. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos em contrato.

5.1.6. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de TIC.

5.1.7. Definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte da contratada, com base em pesquisas de mercado, quando
aplicável.

5.1.8. Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da
relação contratual, incluindo a documentação, pertençam à Administração.

5.1.9. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em
registro próprio as falhas detectadas.

5.1.10. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no presente Termo de Referência.

5.1.11. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos e dos serviços.

5.1.12. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente identificados, às suas dependências para a devida realização dos serviços
contratados.

5.1.13. Rejeitar os serviços realizados fora do estabelecido e que estejam em desacordo com o Contrato, Termo de Referência e Anexos.

5.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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5.2. Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

5.2.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato.

5.2.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

5.2.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em
decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

5.2.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou
parcial, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária.

5.2.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

5.2.6. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados
para fornecimento da solução de TIC.

5.2.7. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato.

5.2.8. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação
contratual, incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração.

5.2.9. A CONTRATADA deve assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda;

5.2.10. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência e respectivo Contrato e Proposta Comercial.

5.2.11. Prestar os serviços de acordo com os requisitos de quantidades, especificações técnicas e manuais de operação (quando couber).

5.2.12. Prestar os serviços nos prazos previstos e locais designados, conforme especificações constantes na proposta, no Edital, e seus anexos.

5.2.13. Prestar garantia na forma e condições estabelecidas.

5.2.14. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os
seus profissionais no desempenho dos serviços objeto deste instrumento ou em conexão com eles, ainda que acontecido nas dependências da SUDAM.

5.2.15. Assumir todos os custos por eventuais deslocamentos da equipe da CONTRATADA que porventura se fizerem necessários para fins de execução dos serviços
contratados.

5.2.16. Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço que eventualmente não atendam às necessidades impostas por este Termo de
Referência, ou por solicitação da SUDAM devidamente justificada.

5.2.17. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do serviço contratado, a CONTRATADA deverá prestar a pronta correção, sem
qualquer ônus para a SUDAM.

5.2.18. A SUDAM deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tenha causado.

5.2.19. Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e informações técnicas que venham a ser solicitados pela SUDAM sobre os serviços realizados.

5.2.20. Considerar que a ação da fiscalização da SUDAM não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.

5.2.21. Manter sigilo sobre as informações recebidas da SUDAM em decorrência dos serviços prestados, não as divulgando de qualquer forma, sob qualquer pretexto,
senão a seus funcionários que tenham necessidade da informação para a execução dos serviços contratados pela SUDAM, sob pena de responderem por perdas e danos, sem
prejuízo da apuração da responsabilidade penal de seus representantes legais e funcionários.
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. Rotinas de execução

6.1.1. Procedimentos para encaminhamento e controle de solicitações

6.1.1.1. Documentos a serem utilizados pela CONTRATADA:

Ordem de serviço para fornecimento de bens.
Relatórios de execução de serviço e/ou fornecimento.
Abertura de chamados na Central de atendimento da CONTRATADA.

6.1.2. Forma de execução e acompanhamento dos serviços

6.1.2.1. A execução do contrato será sempre precedida de Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) / Ordem de Serviço (OS).

6.1.2.2. Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá entregar as revisões dos manuais técnicos e/ou documentação da solução, sem ônus
adicionais à SUDAM.

6.1.2.3. O suporte do fabricante deve estar disponível durante toda a vigência da garantia dos equipamentos.

6.1.2.4. Nos casos em que os serviços forem prestados fora do horário de expediente na SUDAM, que é de segunda a sexta-feira, das 8h às 17h (horário de Brasília),
exceto feriados nacionais/regionais, a CONTRATADA deverá realizar o atendimento das necessidades da SUDAM sem custo adicional.

6.1.2.5. Para todos os itens do objeto, somente após emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a SUDAM efetuará o pagamento de acordo com o item 7.4.

 

6.1.3. Prazos, horários de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;

6.1.3.1. A entrega dos equipamentos deverá ocorrer entre 08 h às 12h ou 13h às 17h (horário local), de segunda a sexta-feira (dias úteis).

6.1.3.2. O serviço de suporte e assistência técnica deverá ser prestado na modalidade on-site ou remoto, dependendo da criticidade, durante todo o período de
garantia do equipamento.

 

6.1.4. Local de entrega

6.1.4.1. Os equipamentos deverão ser entregues no prédio-sede da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, sito à Travessa Antônio Baena, N° 1113, Bairro
do Marco, CEP 66093-082 - Belém/PA, no Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Bloco E, térreo.

 

6.1.5. Documentação mínima exigida - Modelos e documentos utilizados na CONTRATAÇÃO:

6.1.5.1. Termo de Compromisso - ANEXO III;

6.1.5.2. Termo de Ciência - ANEXO IV;

6.1.5.3. Declaração de Sustentabilidade Ambiental - ANEXO V;
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6.2. Prazo e Condições de Entrega

6.2.1. O prazo para a entrega para os itens 1 e 2 do objeto será de até 120 (cento e vinte), contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento de Bens. Para os
demais itens, o prazo de entrega será de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento de Bens.

6.2.2. As Ordens de Fornecimento de Bens emitidas pela CONTRATANTE deverão informar a quantidade de equipamentos a serem entregues, bem como o local e o
cronograma de entrega.

6.2.3. Os equipamentos deverão ser entregues no prédio-sede da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, sito à Travessa Antônio Baena, N° 1113, Bairro
do Marco, CEP 66093-082 - Belém/PA, no Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Bloco E, térreo.

6.2.4. Depois de vencido o prazo de entrega do equipamento, não será permitido fazer ajustes ou modificações nos produtos apresentados para fins de adequação às
especificações constantes do ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS.

6.2.5. A CONTRATADA terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos para providenciar a substituição dos equipamentos eventualmente recusados.

6.2.6. Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso, e entregues acondicionados em caixa lacrada de forma a permitir completa segurança durante o
transporte.

6.2.7. Os serviços/equipamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta comercial, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

6.3. Garantia e Assistência Técnica

6.3.1. O período de garantia para cada item está indicado no ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e será contado a partir da data da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo dos equipamentos, e não se confunde com o prazo de vigência dos contratos que, de acordo com o disposto no item 10 deste Termo de Referência,
será de 12 (doze) meses.

6.3.2. O período de garantia deverá obrigatoriamente estar mencionado na nota fiscal de venda do produto, assim como outras informações de identificação técnica
pertinentes aos equipamentos fornecidos.

6.3.3. A garantia de fábrica deverá cobrir no mínimo os seguintes itens:

6.3.3.1. Fornecimento de componentes, partes e peças originais de reposição, exceto componentes considerados de consumo, como baterias e pilhas, se aplicáveis;

6.3.3.2. Garantia de atualização, durante todo o período de garantia, das versões dos softwares fornecidos (firmwares, drivers e software de gerenciamento)
necessários para o pleno funcionamento dos equipamentos.

6.3.4. A prestadora de serviço deverá, se previsto pelo manual do fabricante dos equipamentos, realizar manutenção preventiva tanto do hardware quanto dos
softwares instalados, sendo de responsabilidade da empresa prover todas as correções e atualizações necessárias.

6.3.5. A prestadora de serviço deverá disponibilizar e-mail e/ou portal web para abertura de chamados de Assistência Técnica.

6.3.6. O atendimento aos chamados de suporte técnico poderá ser feito remotamente ou localmente nas dependências da CONTRATANTE. No segundo caso, sempre
que a natureza do serviço ou o nível de criticidade exigirem a presença de técnicos especializados.

6.3.7. Cada chamado técnico aberto deverá possuir um código de identificação único para facilitar seu controle e acompanhamento.
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6.3.8. Os chamados técnicos serão categorizados nos seguintes níveis de criticidade:

Nível de
Criticidade Descrição

Alto Ocorrências de alto impacto que causem indisponibilidade total dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e sistemas por eles
sustentados.

Médio Ocorrências que causem indisponibilidade parcial ou intermitente dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e sistemas por eles
sustentados, incluindo redução drástica de performance.

Baixo Ocorrências que causem redução de performance dos equipamentos e, consequentemente, dos serviços e sistemas por eles sustentados.

Informativo Esclarecimento de dúvidas e fornecimento de informações adicionais sobre o funcionamento dos equipamentos. Seu atendimento poderá
ser prestado de forma remota, através de telefonema ou troca de mensagens eletrônicas.

Tabela 6

6.3.9. O nível de criticidade dos chamados será comunicado pelo CONTRATANTE no momento da abertura do chamado.

6.3.10. O nível de criticidade do chamado poderá ser reclassificado a qualquer momento pela SUDAM, sendo que o prazo para resolução do problema passará a ser
contado novamente a partir do momento de sua reclassificação.

6.3.11. O suporte técnico remoto a chamados poderá ser resolvido por telefone, e-mail, chat, ferramentas de mensagens instantâneas ou software de controle
remoto.

6.3.12. Caso o problema não possa ser resolvido remotamente, a prestadora de serviço comunicará o técnico da SUDAM/CTI que realizou a abertura do chamado a
respeito da necessidade de mudança de tipo de suporte técnico para local e os procedimentos aplicáveis.

6.3.13. Nos casos em que o problema não puder ser resolvido remotamente, a prestadora de serviço deverá realizar atendimento on-site (nas dependências da
CONTRATANTE).

6.3.13.1. O suporte técnico local do tipo “on-site”, mediante manutenção corretiva nas dependências da CONTRATANTE, será realizado em dias úteis (segunda a sexta-
feira), em horário de 08:00 às 12:00 e 13:00 às 17:00, horário do local de atendimento, por profissionais especializados e deverá cobrir todo e qualquer defeito apresentado,
incluindo o fornecimento e a substituição de peças e/ou componentes, ajustes, reparos e correções necessárias.

6.3.14. A assistência técnica on-site deverá ser prestada no prédio-sede da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia, sito à Travessa Antônio Baena, N°
1113, Bairro do Marco, CEP 66093-082 - Belém/PA.

6.3.15. Os técnicos, ou pessoas autorizadas pela prestadora de serviço, deverão apresentar no ato do atendimento o devido credenciamento (crachá da empresa) e
documento de identidade pessoal (RG), para efeito de conferência e liberação de acesso às dependências da SUDAM.

6.3.16. Os prazos determinados para a solução definitiva, tanto para o suporte técnico remoto quanto para o suporte técnico local, estão discriminados na Tabela 7.

 

Nível de
Criticidade

Suporte Técnico Remoto Suporte Técnico Local
Prazo de Solução Definitiva Prazo de Solução Definitiva
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Alto 1 dia útil 5 dias úteis
Médio 2 dias úteis 5 dias úteis
Baixo 3 dias úteis 10 dias úteis

Informativo 5 dias úteis não se aplica

Tabela 7

6.3.17. Será considerado como prazo de solução definitiva, o tempo decorrido entre a abertura do chamado técnico – efetuado por equipe técnica da CONTRATANTE –
e a efetiva recolocação dos equipamentos/serviço em seu pleno estado de funcionamento.

6.3.18. A contagem do prazo de solução definitiva de cada chamado iniciar-se-á a partir da abertura do chamado, em um dos canais de atendimento disponibilizados
pela prestadora de serviço, até o momento da comunicação da resolução definitiva do problema e o aceite pela equipe técnica da CONTRATANTE.

6.3.19. O chamado técnico será considerado fechado após atendimento e apresentação de solução definitiva, dentro das condições e prazos estabelecidos na
criticidade do suporte técnico.

6.3.20. Sobre a substituição de peças, componentes e equipamentos:

6.3.20.1. Excepcionalmente, nos casos em que for necessária a realização de intervenção de grande complexidade nos equipamentos fornecidos, a prestadora de serviço
poderá remover os equipamentos para conserto ou substituição. A remoção deverá ser realizada somente após autorização formal de saída emitida pela SUDAM;

6.3.20.2. A devolução ou substituição de equipamentos removidos deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de retirada;

6.3.20.3. A remoção de equipamento está condicionada ao fornecimento e instalação imediata de outro equipamento para substituição temporária, do mesmo
fabricante e com configuração técnica idêntica ou superior ao original, garantindo a continuidade de operação dos sistemas e serviços instalados no equipamento, sem
prejuízo dos recursos por ele sustentados durante o período em que o equipamento substituído estiver sendo consertado ou estiver sendo providenciada sua substituição
permanentemente;

6.3.20.4. O equipamento deverá ser devolvido em pleno estado de funcionamento, cabendo à prestadora de serviço a responsabilidade por sua reinstalação e a
colocação em funcionamento;

6.3.20.5. O aceite de devolução ou de substituição de equipamento defeituoso será emitido pela CTI/DIRAD/SUDAM somente após comprovação de que o equipamento
se encontra perfeitamente instalado e em pleno funcionamento;

6.3.20.6. Em caso de substituição de equipamento defeituoso, o equipamento substituto deverá ser do mesmo fabricante e possuir configuração igual ou superior ao
equipamento substituído;

6.3.20.7. Especificamente para o item 01, sempre que possível o disco rígido do equipamento defeituoso deverá ser transferido para o novo equipamento ou para o
equipamento de backup e retornado após a finalização do reparo;

6.3.20.8. Especificamente para o item 01, deverá ser fornecida assistência técnica com retenção do disco defeituoso, onde, no caso de defeito em disco rígido do
equipamento, a prestadora de serviço deverá substituir o disco defeituoso, mas o disco defeituoso continuará de posse da SUDAM, por motivos de sigilo e segurança da
informação.

 

6.4. Papéis e Responsabilidades

6.4.1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual,
indicado por autoridade competente.
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6.4.2. Fiscal Técnico do Contrato: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar
tecnicamente o contrato.

6.4.3. Fiscal Administrativo do Contrato: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o contrato
quanto aos aspectos administrativos.

6.4.4. Fiscal Requisitante do Contrato: servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade competente dessa área para fiscalizar o
contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da Informação.

6.4.5. Preposto: representante da CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante,
incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.

 

6.5. Mecanismos Formais de Comunicação

6.5.1. A SUDAM emitirá Ordem de Serviço ou Fornecimento de Bens, especificando os serviços e/ou produtos a serem entregues pela CONTRATADA.

6.5.2. Imediatamente após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à SUDAM. Esse profissional fará
a interação entre a SUDAM e a CONTRATADA e será responsável por acompanhar a execução do contrato, atuando como interlocutor principal junto à CONTRATANTE.

6.5.3. Deverá ser disponibilizado, para abertura e acompanhamento de chamados técnicos, pelo menos 02 (dois) dos seguintes meios de contato, todos com
atendimento efetuado, preferencialmente, em língua portuguesa, sendo que pelo menos um dos meios disponibilizados deverá permitir a abertura de chamados a qualquer
dia da semana, em qualquer horário do dia (atendimento 24x7):

6.5.3.1. Portal web corporativo acessível através de usuário e senha (conexão segura);

6.5.3.2. Envio de e-mail para conta de correio eletrônico corporativa pertencente ao fabricante ou empresa autorizada;

6.5.3.3. Telefone. Neste caso, o contato será efetuado através de número nacional isento de tarifação telefônica (por exemplo, prefixo 0800), ou número(s) local(is) em
Belém/PA.

 

6.6. Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança

6.6.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e
seus meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob
pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE a tais documentos.

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. Recebimento do objeto

7.1.1. O objeto contratado será recebido, conforme reza o artigo 73 da Lei 8.666/93, de acordo com o disposto a seguir:

7.1.1.1. Provisoriamente, pelo Fiscal Técnico do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da entrega, quando emitirá Termo de Recebimento Provisório, nos
termos do artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei n.º 8.666/1993:

No recebimento provisório, os bens serão identificados e conferidos com ênfase na quantidade e integridade, assim como em aspectos físicos e visuais;
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7.1.1.2. Definitivamente, pelos Fiscais Técnico e Requisitante em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, quando será emitido o Termo de Recebimento
Definitivo, nos termos do artigo 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993:

No recebimento definitivo, os aspectos técnicos dos bens serão minuciosamente analisados, com a verificação das características e da conformidade com as
especificações técnicas constantes do ANEXO II - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;

Para o recebimento definitivo dos materiais, além da verificação técnica dos itens deste Termo de Referência, a equipe técnica da CONTRATANTE fará uma análise
detalhada da procedência dos equipamentos e das suas documentações técnicas e demais documentos formais exigidos;

Verificada a compatibilidade entre o objeto contratado e o executado, bem como a qualidade e a integridade dos serviços prestados, incluindo os ajustes necessários, a
CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

Sendo desatendida qualquer determinação do Termo de Referência, será solicitado à CONTRATADA que o equipamento seja substituído, estabelecendo o prazo
necessário para a sua execução, que não poderá ultrapassar 10 (dez) dias úteis;

Só haverá o Recebimento Definitivo após a análise técnica dos bens entregues, verificando-se se o mesmo está de acordo com as especificações técnicas constante no
Edital e neste TR, resguardando-se a CONTRATANTE o direito de não receber o objeto que estiver em desacordo com as especificações acima mencionadas.

7.1.1.3. Para a execução do objeto deste Termo de Referência deverão ser empregados equipamentos genuínos, não sendo aceitos produtos recondicionados,
remanufaturados ou de outra terminologia empregada para indicar que os mesmos são provenientes de reutilização de material após produção em fábrica.

7.1.1.4. A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o equipamento fornecido, em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência e seus
anexos.

7.1.1.5. Ainda, conforme a Lei 8.666/93, artigo 69, a CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

 

7.2. Fiscalização

7.2.1. A execução deste contrato será acompanhada pelo gestor, fiscal técnico e fiscal administrativo do contrato, que terão autoridade para exercer toda e qualquer
ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

7.2.2. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados à SUDAM ou a
terceiros, resultantes de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

 

7.3. Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento

7.3.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

7.3.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

7.3.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

7.3.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7.3.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

7.3.1.5. Cometer fraude fiscal.
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7.3.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.3.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a CONTRATANTE;

7.3.2.2. Multa Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor dos equipamentos entregues fora do prazo, limitada a incidência a 20
(vinte) dias;

7.3.2.3. Multa compensatória de 10% (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

7.3.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e,

7.3.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

7.3.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

7.3.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados.

7.3.3. As sanções previstas nos subitens   7.3.2.1, 7.3.2.5, 7.3.2.6 e 7.3.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

7.3.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

7.3.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

7.3.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

7.3.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

7.3.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

7.3.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia contratual, se houver, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

7.3.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

7.3.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

7.4. Do Pagamento

7.4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

7.4.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.4.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.
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7.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

7.4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital.

7.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.4.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa.

7.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF;

7.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.4.12.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123 de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADAnnão tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:



EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100) / 365

I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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8. ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. A estimativa de preços tem a única e específica finalidade de subsidiar os licitantes na confecção de suas propostas, representando apenas valor estimado que
a SUDAM admite pagar pelos materiais. As licitantes são as únicas responsáveis por valorar os produtos e serviços ofertados, pelas suas descrições e demais informações
disponíveis, capazes de propiciar todas as condições necessárias e suficientes à formulação de sua proposta.

8.2. A pesquisa  para definir a estimativa de preços para cada item foi realizada com base na Instrução Normativa n° 73, de 5 de agosto de 2020, que em seu Art. 5º
determina o seguinte:

 

"Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

III - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso
IV do caput."

 

8.2.1. De acordo com a ordem dos parâmetros  definidos no Art. 5° da IN nº 73/2020 e de acordo com a especificidade do objeto, a pesquisa de preços se mostrou
viável através do parâmetro definido no inciso I, ou seja, pesquisa no portal do Painel de Preços, através da aplicação "Fonte de Preços", considerando aquisições ou
contratações firmadas no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório.

8.2.1.1. Especificamente para os itens 1 e 2, considerando a especificidade dos bens, as suas características complexas e os seus dimensionamentos específicos para
atender às necessidades da SUDAM, além do parâmetro definido no inciso I do Art. 5°, também foi utilizado o parâmetro definido no inciso IV, pesquisa direta com
fornecedores, de forma a verificar se os valores coletados no Painel de Preços estavam em conformidade com os preços praticados no mercado.

8.2.2. Um espelho das pesquisas para os Itens 01, 02, 03 e 04 estão disponíveis nos documentos SEI n°  0449715, 0449716, 0449723 e 0449724, respectivamente.
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8.3. Para definição da estimativa de preços a partir  as pesquisas indicadas no subitem anterior, considerando que coeficiente de variação dos valores pesquisados
para todos os itens ficou abaixo do valor de 25%, conforme consolidação da pesquisa de preços em 0448202, e considerando o art. 10, inciso I da  Norma nº 2/2021-
CLC/DIRAD (0349095), a média aritmética foi a metodologia adotada para a obtenção do preço de referência para todos os itens.

8.4. Em adição, de acordo com o requerido no Art. 3° da IN nº 73/2020, conforme suscitado no subitem acima, foi elaborado documento circunstanciado contendo
a consolidação das pesquisa de preços, além da caracterização das fontes consultadas, série de preços coletados, método matemático aplicado para a definição dos valores
estimados e justificativa para a metodologia utilizada. Disponível nos documentos SEI nº 0448202 (Pesquisa de Preços) e 0449725 (Memória de Cálculo para a definição da
estimativa de preço das contratações).

8.5. Assim, os preços totais estimados para as contratações por item serão de:

Item Descrição Qtd. Valor Total (R$)
01 Sistema de Armazenamento de Dados (Storage) 1 344.700,00
02 Switch tipo 1 - switch central (core de rede) 1 154.564,69
03 Switch tipo 2 - switch de borda 7 27.929,51
05 Nobreak de 3000 VA 2 6.603,28

TOTAL ESTIMADO (R$) 533.797,48

Tabela 8

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

9.1. As informações orçamentárias pertinentes estão definidas na Tabela 9, abaixo:

Fonte de Recursos a ser posteriormente informada pela Unidade Financeira

Programa de Trabalho a ser posteriormente informada pela Unidade Financeira

Plano Orçamentário 0003 - Tecnologia da Informação e Modernização da Gestão Organizacional

Natureza da despesa 4.4.90.52.43 e 4.4.90.52.37

Tabela 9

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. Os contratos relativos à aquisição de material permanente de TI, resultantes da presente licitação, terão vigência de 12 (doze) meses, contados de suas
assinaturas.

 

11. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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12. DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A rescisão do contrato poderá ser:

12.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, mediante notificação
por meio de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem prejuízo das penalidades previstas no contrato;

12.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; e

12.3.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

12.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

 

13. DO NÃO REAJUSTE DE PREÇOS

13.1. Por ser tratar de aquisição com pagamento em parcela única, não há possibilidade de reajuste contratual.

 

14. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

14.1. Regime, Tipo e Modalidade da Licitação

14.1.1. Execução Indireta

14.1.1.1. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, observadas as exigências contidas neste Termo de Referência quanto às especificações do
objeto.

 

14.1.2. Tipo

14.1.2.1. Conforme previsto na lei 8666/93, no art.45, § 1º, o tipo da licitação será de “menor preço”.

 

14.1.3. Modalidade da licitação

14.1.3.1. Pregão na forma eletrônica.
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14.1.4. Caracterização da Solução

14.1.4.1. Quanto à classificação, os bens/serviços classificam-se como comuns pelo fato de que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital por meio de especificações usuais no mercado.

 

14.2. Justificativa para a Aplicação do Direito de Preferência e Margens de Preferência

14.2.1. Para a contratação se serviços comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.

14.2.1.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 8.248, de 1991, os licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às
médias e às grandes empresas na mesma situação.

14.2.1.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº
7.174, de 2010.

14.2.2. Só se aplicará o sorteio quando não for possível utilizar os critérios de desempate, vez que a ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, assim como os critérios de desempate previstos no art.3º, §2º, da Lei nº 8.666/93, que asseguram a preferência, sucessivamente, aos serviços:

14.2.2.1. Prestados por empresas brasileiras;

14.2.2.2. Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

14.2.2.3. Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

14.2.3. Visando à efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais que contribuam para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, e em
atendimento ao disposto no art. 3º da Lei nº 8.666/93, será aplicado o previsto no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 e Lei Complementar nº 123/2006.

14.2.3.1. A licitante que declarar que atende aos requisitos estabelecidos no art. 5º do Decreto nº 7.174 de 2010, deverá encaminhar juntamente com a proposta e
documentação o(s) certificado(s) comprobatório(s) do atendimento da habilitação para usufruir o benefício da preferência na contratação, para o qual se declarou apta,
conforme estabelecido no referido artigo.

14.2.3.2. Em casos de equipamentos importados, deverá ser entregue a comprovação da origem dos bens importados e comprovação da quitação dos tributos de
importação a eles referentes, conforme Inciso III do Art. 3º do Decreto nº 7.174/2010.

 

14.3. Critérios de Qualificação Técnica para a Habilitação

14.3.1. A licitante deverá comprovar a aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

14.3.2. Para fins da comprovação de que trata este item 14.3, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

14.3.2.1. Aptidão para o desempenho das atividades de fornecimento de equipamentos;

14.3.2.2. Quantidade e características compatíveis com os itens do objeto da licitação ou correspondente a, no mínimo, 50% do quantitativo a ser contratado;
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14.3.2.3. Apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante;

14.3.2.4. Os atestados poderão ser somados para comprovação do quantitativo.

 

14.4. Apresentação da Proposta Técnica

14.4.1. A licitante deverá, de acordo com o objeto deste Termo de Referência, consignar o valor unitário e total do(s) item(ns) de sua proposta através de planilha de
preços.

14.4.2. Nos preços cotados pela licitante, deverão estar inclusas todas as despesas legais incidentes (impostos, taxas, fretes, mão-de-obra, entrega e outros insumos
que os compõe), nada sendo lícito pleitear à SUDAM posteriormente a esse título.

14.4.3. As propostas deverão ser apresentadas com prazo mínimo de validade de 60 (sessenta) dias.

14.4.4. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, de todas as condições estabelecidas no presente Termo.

14.4.5. A proposta da licitante deverá conter a especificação clara e completa dos bens/serviços a serem fornecidos, obedecida a mesma ordem constante deste Termo
de Referência.

14.4.6. Não serão aceitas propostas contendo cópia das exigências deste Termo de Referência no lugar da especificação clara e inequívoca dos bens/serviços a serem
executados.

14.4.7. Para fins de comprovação das características técnicas, deve ser anexado à proposta técnica catálogos do produto redigido pelo fabricante, detalhando todas as
especificações técnicas.

14.4.8. Serão considerados documentos oficiais, desde que emitidos pelo fabricante, para comprovação técnica: catálogos, folders, prospectos, manuais e declarações.

14.4.9. Havendo divergência entre as características técnicas descritas na proposta da empresa e as disponibilizadas pelo fabricante (como informes técnicos, manual
técnico, que acompanha o material, folders ou prospectos técnicos), prevalecerão os informes do fabricante, salvo os casos específicos em que o licitante esclareça os motivos
da divergência e que sejam aceitos pela SUDAM.

 

14.5. Permissão de Consórcio ou Subcontratação

14.5.1. Especificamente para os itens 01 e 02 do objeto, será permitida a composição de equipes do FABRICANTE, da CONTRATADA e da SUBCONTRATADA, se
necessário, de forma que todas as exigências do Termo de Referência sejam cumpridas e com homologação sob total responsabilidade e critérios da CONTRATANTE.

14.5.2. Para os demais itens do objeto, a vedação de consórcio e da subcontratação justifica-se pelo fato de que se trata da aquisição de equipamentos que serão
entregues pelo fabricante/fornecedor já prontos e montados (hardware e software), e que não necessita da intervenção ou complementação de outros atores.

 

14.6. Alteração Subjetiva da Contratada

14.6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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15. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

15.1. Aprovação

15.1.1. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Diretor da Diretoria de Administração da SUDAM, através da anuência e assinatura no Documento
de Oficialização de Demanda, disponível no documento SEI n° 0407672.

15.1.2. Conforme o §6º do art. 12 da IN SGD/ME nº 01, de 2019, o Termo de Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e pela autoridade
máxima da Área de TIC, sendo ao final aprovado pela autoridade competente.

 

 

 

Equipamento de Planejamento da Contratação
Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante Administrativo

Gilberto Gomes da Silveira

Chefe da Divisão de Infraestrutura Tecnológica


SIAPE 1084684

Madson Costa Carvalho

Analista Técnico Administrativo


SIAPE 2280562

Charles Cleiton Dias Barbosa

Agente Administrativo


SIAPE 2173671

 

Autoridade Máxima da Área de TIC
Josemar Figueira de Souza


Coordenador da CTI, Substituto

SIAPE 2202259

 

Autoridade Competente
Rogerio Matos dos Santos

Diretor de Administração


SIAPE 3199393

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Gomes da Silveira, Integrante requisitante, em 04/08/2022, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Josemar Figueira de Souza, Coordenador Substituto(a), em 04/08/2022, às 23:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0437962 e o código CRC 2897B783.

Referência: Processo nº 59004.000314/2022-39 SEI nº 0437962


